LEI Nº  2.757,  DE 29  DE  AGOSTO DE 2007

Autoriza a desafetação e doação da área de terreno que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação de uma área de terreno constituída pelos Lotes 135, 150 e 165, Quadra 060, Setor 003, localizada na Rua  São Paulo, bairro Vale Verde, de propriedade da Prefeitura Municipal de Timóteo – MG.

Art. 2º . Feita a desafetação a que se refere o artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação dos lotes constitutivos da área em questão, aos respectivos cessionários:

I – José Afonso de Araújo, Lote 150, Quadra 0060, Setor 03;

II – Gilson Antônio de F. Campos, Lote 135, Quadra 0060, Setor 03;

III – Rogéria Aparecida R. da Silva, Lote 165, Quadra 0060, Setor 03.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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